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Aos dois dias do mês de Junho do ano de mil novecentos c: noventa e nove, 

Ediflcro dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmera Municipal de Avciro, reuniu 

ordinariamente a mesma Câmara, sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr. Albeno Afonso 

Souto de Miranda, e com a presença dos Vereadores Srs. Eduardo Elisio Si lva Peralta Feio, 

Jaime Simões Borges, Eng," Manuel Ferreira da Cruz Tavares, Domingos José Barreto 

Cerqoeire. e Ora. Maria Amônia Corga de Vasconcelos Dias Pinho e Melo. 

Pelas 14 horas e 30 minutos foi declarada aberta a presente reunião 

EM .llS.: - Foi deliberado, por unanimidade, justifica r as faltas dadas pelos Srs 

Vereadores Dr. José da Cruz Costa, Prof. Celso Augusto Baptista dos Santos c Eng." Eduardo 

Belmiro Torres do Couto. 

RE_SJ.!Mº----DlÁR llLVA..I.E..S..U.l!.RARJA: - A Câmara tomou conhecimento do 

balancete da tesouraria relativo ao dia I de Junho, corrente. o qua l acusa o seguinte movimento 

em dinheiro: - Saldo do dia anterior em operações orçâmentais - trinta e seis milhões 

quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte sete escudos e sessenta centavos; Saldo do 

dia anterior em operações de tesouraria - quarenta e quatro milhões cinque nta e cinco mil 

quatrocentos e sete escudos; Receita do dia em operaç ões orçamcntais - dez. milhão 

quatrocentos e dezessete mil seiscentos e sessenta e cinco escudos; Receita do dia em 

operações de tesouraria - cento e cinqucnta c oito mil quatrocentos e sete escudos ; Despesa do 

dia em operações orçamentais - dezesseis milhões duzentos e cinquenta e sere mil setecentos e 

dezesseis escudos ; Saldo para o dia seguinte em operações orçamentais - trinta milhões 

seisceruos e dois mil quinhentos e setenta e seis escudos e sessenta centavos ; Saldo para o dia 

seguinte em operações de tesouraria - quarenta e quatro milhões duzentos e treze mil 

oitocentos e catorze escudos. 
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AI I FN AC ÃO 1)(:' BElSs J OH' AI\ 1t' NTO I>E A R.A.llAS : - APÓ~t ere~ Sidlt/Y"

lidas as con diçõ es de venda dos lotes sitos em Aradas e pres tados os esclarecim entos tidos por 4, 
convenientes, o Sr. Presidente deu inicio à hasta pública dos lotes nO' 1. 2,3 e 4 do loteamento 

em epígrafe . os quais. foi del iberado, por unanimidade. atribuir, respec tivamente. a Anrónio 

Alberto Per ícão Maia Marques Vlt'ira; Lúcia Maria Feio; Manuel de Almeida do Silva 

Marcefmo; e Afonso José Dias da Silva. pelas importâncias de nove milhões e seisce ntos mil 

escudos, cinco milhões e quinhent os mil escudos, c inco milhões e setecent os mil escudos, e 

sete milhões e setec entos mil escudos. Ao assunto se refere a deliberação tom ada na reunião de 

20 de Maio. último. 

1 1!U~ l!ITEAMENl !l.JlE......ll.Q.1!.I::1R!! : - Consi derando tam bém o teor da 

de liberação tomada na reunião de 20 de Maio, findo , o Sr. Presidente prestou escl arecimentos e 

leu as condições de venda relativas aos três lotes de terreno destinados a cons trução de 

habitação un ifami liar , designados com os n" 23, 24 e 25 . sito s no loteamento de Mamodeiro. 

os quai s foi tamb ém de liberado. por unanimidade. atribuir do seg uinte modo: lote n° 23 a Maria 

de Fànma Oliveira Rodrigues Nora Matos, pela import ância de seis milhões trezent os e 

c inquent a mil de escu dos ; lote n° 24 a Sítvério Fernandes de Pinho , pela quant ia de quatro 

milhões e quinhe ntos rml escudos; e lo te n" 25 a Nati vidade dos Santos A fonso Pires. pelo valor 

de quatro milhões quinhentos e cinq uenta mil esc udos . 

illF I\I I on' A:\n' :STO~I..:"!n) : - Também no seguimento da 

dehb craçâo tomad a na reunião de 20 de Maio. último. procedeu -se à arrem ataç ão dos lotes de 

terreno que 11 segu ir se mencionam , sitos na Loteame nto de S1Io Jacinto. após terem sido lidas 

as respectivas condições de venda, e terem sido prestados pelo Sr. Presidente os necess ários 

esclarecimentos, 

Por unanim idade, foi del iberado atribuir os seguintes lo tes: a António José de 

Magalhães Cardoso Marques os lotes n" 3 e 9, pelas importância s de oito milhões e seiscentos 

mil escu dos, e oito mi lhões e cem mil escudos. respectivamente; a José Alllónio de Magalhães 

Cardoso Marque s os lotes n" 4 e lO, pelas quantias de oito mil hões de esc udos, e oito milhões 

e quinhentos mil escudos, respecti vamente; a Conceição Ascen .~ o dos Santos Fur ão, O lote nO 

11. pelo valor de oito milhões e seiscent os mil escudos; e por último a Álm ro José Lopes Seiça 

Neves, o lote 12, pela importância de oito milhões e seiscentos mil escu dos 
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PERí ODO DE ANTES DA ORDEM DO DH ~~ 

ZONA INIH ISTRIAI : . Foi dada a palavra à D. Rosa Bacalhau, que lastimou ter i.( ---
recebido uma carta a dar resposta à sua exposição, colocada na sua caixa do corre io, sem 

qualquer indicação ou cari mbo dos serviços emis sores, o que con siderou ser uma falta de 

respeito para com ela 

Respon deu o Sr. Presidente que disse desconh ecer qualq uer atitude da natureza da 

mencionada e, na certez a de que o Sr. Dr. José Cos ta, que lem acompanhado o processo, teria 

alguma informação sobre a matéria, seriam pelo mesmo prestados os esc lareci mentos tidos por 

convenientes logo que possível . 

~J [!tCADO I)E S i\,:"! lIAGO: • De seg uida foi ouvido o Sr. Rui Jorge Marques 

Santos Gomes, lament ando o facto de há cerca de dois anos ter adquirido uma loja no Mercado 

de Santiago para resolv er um problema de desem prego , con tinuando, até hoje , as obras por 

concl uir e, por isso, impossib ilitado de inici ar a aetivida de que eslava no seu espírito. aquando 

da comp ra. Mais referiu que encara a possibilidade de pedi r um a indemmzação à Câmara. por 

esta nào ter respeitado os compromissos então assumi dos . 

O Sr. Presidente deu inte ira razão ao queixoso. esclarec endo que de facto a Câmara 

herdou uma situação mu ito di íici l de resolver do ponto de vista Jurídico mas que, neste 

moment o. emb ora nào se encontre ainda form alizado, exist e já um acordo entre a constru tora e 

a edilidad e e que portan to a situ ação de impasse será ulv apessed a rapidamente e as obras 

reinic iadas 

u:l FST Õ FS \ CÂ MARA: - O Sr. Pinto veio apresentar mais uma vez algumas 

suges tões à Câmara, nomeadamente no que refere às rotundas , em sua opinião perfeitamente 

ultrapass adas, à necessi dade de serem conc luídos os trabalhos no troço j unto ao Centro de 

Acolhimento, na Rua do Viso, às cons truções cla ndesti nas, à obrig atoriedade de ligaç ão do 

saneamento às habitações. Relativam ente m curso no edific io dos Paços do Concelho, 

relativamente às quais sugeriu a conservação do Salão Nobre e que as insta lações onde estão a 

funcionar os serviços sejam apetrecha das com equipa mento de qualidade e ar con dicionado 

Por último. solici tou uma vez mais a atribuição de uma habitação 
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- 1--'~n;..) J Q RAÇO FS no DI A .10 DE 1l 1~IIQ : - O Sr. Presidente deu p 
conhecimento que as comemorações oficiais do Dia de Portugal. de Cam ões e das .,.

Comunida des Portuguesas, se iniciam no dia 9, pelas 16,30 horas, com a Guarda de Honra natA 

Praça do Munic ípio , cerirn ónia esta que con ta com a part icip ação da Associação Humanitária 

dos Bombeiros Velhos c da Associação de Bombeiros Gui lherme Gomes Fernan des, segui ndo-

se o descerramento de uma placa alusiva à presença de Sua Excelência o Se. Presidente da 

República. DL Jorge Sampaio, em Aveiro. Serão ainda inauguradas duas exposições, uma 

patente na Biblioteca da Universidade de Aveiro. intitulada "Os Lusíadas" e ou tra no Centro de 

Congressos . "Ci dadãos do Mundo" Haverá ainda um jantar oferecido pelo Se. Presidente da 

República, em honra do corpo dip lomático, no Centro Cultural e de Congressos, seguindo-se 

um concerto de tunas académicas, organizado pela Assoc iação Académica da Universidade de 

Avciro. No dia lO, a Guarda de Honra Militar desfi lará na Av_ Santa Joana, seguida da 

apresentação de cumprimentos, iniciando-se pelas Ii horas, a sessão solene comemorativa do 

Dia de Portuga l, no Centro de Congressos, conc luindo-se as cerim ônias com um almoço 

oferecido pela Câmara Municipal de Aveiro, no Teatro Aveirense. 

Sl'9RT CJ r UE UFIR h ' lAB : - Na sequência da del iberação tomada lia reunião 

de 6 de Maio, último, o Sr. Presidente propôs a reserva de 40 autocarros , para deslo cação dos 

adeptos do Beira-Mar à Final da Taça de Portugal, bem com o a aquisição de mi l bilhe tes. ao 

preço de mil e quinhentos escudos, cada, para serem o ferecidos aos funcionários da Autarquia, 

e aos Srs . Eleitos Locais. Foi deliberado, por unanimidade, concordar e bem assim autori zar o 

pagamento das correspondentes despesas. 

ASSl':lllU EI \ 1\ 1!J;SI ÇI tAL...:...llITE~: - A Sr." Vereadora Ora 

Maria Ant ônia, aproveitando o facto de a reunião ser pública e a presença da comunicação 

social, apresentou a seguinte declaração: "Es tou à espera desta reunião púb lica para esclarecer 

dois pontos. Aprov eito a presença dos senhores da comunicação soc ial para prestar alguns 

esclarecimentos acerc a de algumas declarações escrita s na imprensa, há algu mas semanas atrás, 

às quais não tive oportunidade de responder e que, embora não tenham sido dirigidas 

directarnente a mim , uma vez que faço parte da oposição desta Câmara, achei que devia prestar 

algumas palavra s de escla recimento, não de jus tificação . porq ue entendo que não tenho nada 

que me j ustificar. Queria apenas escla recer o seguinte: quanto ao meu comportamento politico, 

estou há mais de 25 anos na vida activa e não preciso de conselhos, nem de recados, nem de 
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lições de ningu ém, muito menos de quem tem ainda muito para aprende r. Segun~··l)(lIllo : O 'k'-
meu comportamento po litico que. a liás, corresponde ao meu compo rtamen to na vida pessoal./(......... 

tem sido sempre pautado por uma extraor dinária transparência, clareza, frontalid ade e 11 mai:;--F

completa e total independência. quer em relação ao meu partido - o PSD, onde estou filiada há 

quase 25 anos , que também não é meu dono, nem meu mentor , nem meu orientador, quer em 

relação a qualquer órgão de poder, quer no pass ado, em relação às Câmara s anteriores. quer 

nesta Câmara em relação ao Presidente e à actualmaioria do PS. O Sr. Presidente sabe, porque 

fiz questão de lhe dizer na primeira reunião, que tinha a minha colaboração e o meu apoio 

sempre que as suas decisõe s favorecessem o concelho e a região de Aveiro e, tinha sempre a 

minha frontal oposi ção, semp re que eu não concordasse. Portanto , nada me liga a nenhum 

compromisso e nada me faz sentir qualquer espécie de constrang imento. Gostava só que estes 

esclarecimentos passassem, porque se eu uvcssc lido oportunidade de falar na Assemble ia 

Municipal, com a frontalidade que tenho normalm ente, porque não lenho medo de ninguém. 

leria dito a quem eslava presente estas mesmas observ ações. Se um dia se vier a proporcional 

esse contacto frontal e pessoal, ia dizer que terei muito prazer. mas não terei prazer nenhu m, 

terei realmente satisfação em ter oportuni dade de, frente a frente , dizer o que penso a essa 

pessoa c não apresentar propriamente um esclarecimento mas uma informaçã o sobre aqui lo que 

existe na vida política das pessoas que se consideram sérias, democráticas, independentes sem 

qualquer tipo de cons trangimento. Ê verdade que na vida pol ítica a este nível, que é um níve l 

mais limitado. nas autarqu ias, e a nível nacional ou mesmo a nível internacional, há muita 

gente que se pauta por outros principias, mas também há muita gente séria. muita gente 

independente , muita gente quc está na política porque está interessada no bem dos cidadãos c 

porque tem prazer cm fazer política, em trocar idéias e em tentar fazer vingar as suas teses 

Agradeço que me tenha dado esta oport unidade, mas penso que era absolutamente necess ário 

que eu o fizesse. Eu já tinha prometido fazê-lo. Se surgir outra oportunidade mais publica 

tornarei a fazê-lo." 

s..tJt\ ]Cfr...-..M1J1iICJ PAJ DE PROTECCÃO C IVil : O Sr. Vereador 

Domingos Cerque ira, com referência á tragédia recentemente ocorr ida na Praia da Barra, em 

que um jovem morreu vitima de afoga mento. informou a Câmar a, que o SMP C se colocou ã 

disposição das entidades envolvidas nas operações de busca. bem como no acom panhamento 

das famílias dos jove ns envo lvidos. 

Acla nD 24, de 2 de Junho de 1999 • Pago5 



rM. I AJ!E.....S.iQ..JAÇ ~..EJ:illRA.,."'K'A : - Cons i,derando a dcliberaçã o ~ 
Tornada na reuru âo de 27 de MaIO, último, sobre o assunto em epígrafe, o Sr. Vereador ~ 

Domingos Cerqucira, deu conhecimento que por força do inicio da época ba lnear, está j á 

previsto um esquema de vigilância para a Praia de S. Jacinto, com uma viatura todo-terreno que 

faz o trajecto de S. Jacinto ao Furadouro, conduzida por um elemento da Marinha , que se faz 

acompanha r por um nadador -salvador. 

A propósito a Sr. Vereadora Ora. Maria Ant ônia alertou para a necessidade de 

serem colocados avisos nos locais onde se procedeu à extr acção de are ias, por forma a obviar 

eventuais acide ntes com os banhis tas 

AY~ UAJ..!H.....L o.L.RE.."i{'º-.l~EJ Xl@--º ; - O Sr. Vereador Eng." Cruz Tavares 

fel referência ao facto de haver urna certa pressão urbanística por se estar a atravess ar um 

recrudescrrnento de acnvida de na área da co nstrução civil, e existirem ce rtas zonas na cidade 

que estão bloqueadas relativamente às qua is não se consegue obter resposta, acrescendo que o 

que agora pode ser oportun o, daqu i a 2 ou 3 meses pode já nào ser. Fez especial referência à 

situação da Av, Dr. Lourenço Peixinho, para a qua l foi já apresentado um estudo, que 

demonstrava urna certa atenção. pelo que solic itou que seja considerada uma acção especifica 

para aquele local, nomeadamente um estudo que englobe todos os quartei rões e ate , em alguns 

casos, uma mudança na filosofia das cérceas e das ocupações. 

O SI. Pres idente informou que o estudo em questão j á fez alg uns progressos e que 

espera que o mesmo possa vir a ser analisado em breve. 

ITllLI.QlMVE....:..S Pills..nrnU ClTÁ.R1llS : . Por proposta do Sr. Vereador 

Eng' Cruz Tavares, e após consulta de preços etectuada j unto de três firmas da especialidade, 

foi delibe rado, por unanimidade, adjudicar á firma CONSCIENTE - PRo m;çÓES 

AUDIOVISUAIS E MULTIMEDIA, LDA., na moda lidade de ajuste directo, um spot pubhcu ano de 

0;10 segundos, relativo ao Salão Automóvel 99 , pela importância de cem mil escudos, 

acresc ido de IVA, por ter sido a Firma que apresentou proposta mais vantajosa para o efei to. 

Mais foi deliberado que. caso não sejam apresentadas alegações no prazo 

legalmente estabele cido, a adjudicação considera-se aprovada 

EMtR..tlT~E:...JU::rAJt\Ct\ O DA I A:'tiCf IA SIA lO \ NA: • Em 

cumprimento da del iberação de 29 de Abril, último, a Câmara tomou conhecimento da 
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informação prestada pela comissão de análise, segundo a qual, a proposta que a pre~ta preço Á'-
mais vantajoso para a empreitada em epígrafe, é a do concorrente FRACON - CONSTRUÇÃO Ea,....

R EPARAÇÁü NAVA L, L o " 

Assim. foi deliberado por unanimidade, transmitir a todos os concorrentes que a 

intenção deste Executivo vai no sentido de a adjudicação ser feita à Firma acima citada, pela 

importância de quatro milhões e sessenta e cinco mil escudos, acrescida de ' VA 

Mais foi deliberado que, caso não sejam apresentadas alegações pelos concorrentes, 

a adjudicação considera-se aprovada. 

Q.H-Il.I;;,M ...IH:;'_TH.AJ~A lJ lu.s: ... De .\eg llida deu-se in ício à ul'r ('ciaçâo do~ 

un /l" Io\ constantes da orde". de trabulhos. 

AMn.IAC ,\O IJ\ S F I) I.:; ~JJ.llS~~H.A.º.AS.......:= 

c:u.M"l.J.!SÁ.Q : - Presente uma infonn ação do D.O.M ./D .P.Q., segundo a qual ao concurso 

limitado aberto para a execução dos trabalhos necessários para a conclusão da ampliação do 

edifíc io em epígrafe, concorreram duas firm as, Tendo uma delas sido excluída por ter 

apresentado alvará de outra empresa e a certidão do LG.F.S.S. já caducada. e a outra 

apresentado uma proposta com um preço considerav elmente superior ao preço base do 

concurso. Neste sentido, o Executivo por unanimidade, del iberou proceder à anulação do 

referido concurso e autorizar a abertura de novo concurso limitado sem publicação pr évia de 

anúncio, nos termos da alínea b) do n° 2 do arr" 48° do Dec reto-Le i n" 59/99, de 2 de Março, 

com consulta a outras firmas, prevendo-se uma estimativa de custos de quinze milhões e 

oitocentos mil escudos. 

Mais foi deliberado. por unanimidade, aprovar o respectivo caderno de encargos e 

programa de concurso 

1·~~t· SCOl AS F J A R J)m...Jlli..llif~~lllill : ... 

No seguimento da deliberação de 15 de Abril, último, em que a Câmara Municipal deliberou 

abrir concurso para a empreitada em epígrafe, a executar no período das férias grandes de 1999, 

foi presente a informação prestada pela comissão de analis e. que refere que a proposta que 

apresenta preço mais vantajoso é a da Finna ANTERO SANTOS & SANTOS , tOA., de 

acordo com o prescrito no art." 118 do Decreto- Lei 405/93, de 10 de Dezembro. Assim. foi 

deliberado, por unanimidade, transmitir a todos os concorrentes que a intenção deste Executivo 
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vai no sentido de a adjudicação ser fe ita à referida ~inna , pela rmpon ância de c~'z ~ mi lh~ef
setecentos e oitenta mil e oitocentos escudos, acrescido de IVA. u.

Mais foi deliberado que, caso não sejam apresentadas alegações no prazo 

legalmente esta bele ci do. a adjudicação e a minuta do contrato consideram -se aprovadas 

AQ ~}:.......J·A..lliÉ.Ci~R.\1A.Tlms..J.A~~
 

.Ml..!&Cll'.:.\ ts : - Pres ente o processo de consulta de preços relativo ao fornecimento em 

epíg rafe. autorizado por deliberação de 22 de Abril, findo . Lida a informação da comis são de 

análise, segundo a qual, das três empresas consultadas, apenas a Firma ZO:\lA VERDE 

PROMoçÃOE ~1~ R K ETl"'G, LOA, terá respondido, o Executivo deliberou, por unan imidade, de 

acordo com a mesma, transmitir àquela concorrente que a intenção deste Executivo vai 110 

sentido de a adjudicação lhe ser feita. pela quantia tota l de trezentos e sete nta e seis mil 

escudos, acrescida de IVA 

Mais foi deliberado, por unanimidade que, caso não sejam apresentadas alegações 

no prazo legalmente es tabeleci do. a adjudicação se considera aprovada. 

I Q LQlli.I O~QL.Í lllUCU......JOY.J::.l\~I.J.!.G U.E.RJ.U:~l!A~ ()A : - Em 

seq u ência da deliberação de 6 de Maio, último, foi presente o processo relativo à consulta 

efectuada junto a duas empresas, para aluguer de uma bancada para 1500 pessoa s a utilizar no 

torneio nacional de atletismo "Ol ímpico Jovem", 

Considerando a informação do técnico municipal competente, segundo o qual, a 

proposta que apresenta o preço mais vantajoso é a da Firma ~OTUBO - EQUIPAMENTOS 

iNDUSTRIAIS, LOA., foi deliberado. por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Presidente que 

adjudicou à mesma, na modal idade de ajuste directo, de acordo com o n" 7 do art" .lI e da 

alínea d ), n" 1 do art" 32" do Decreto-Lei 55/95 , de 29 de Março, o aluguer da referida bancada, 

pelo valor de dois milhões cento e dezessete mil e quinhentos escudos, acresc ido de IVA. 

1!LSA.FJ::Q'ACÀ!L ()F I' AR CFI MLlill .J}mmUL f WUJ CíL.URA..U 

1'Jill:AlllLll\L\1Ul>ld r 'º--'-=t;lliQSJI~-l<LÓI!I"-=-IillLllifM:ÁQ..JlA 

~: • Na sequência da delibe ração tor nada por esta Câmara Municipal em I I de Setembro, 

último, e fac e à informação prestada pela Repartição de Património c Notariado, foi deliberado, 

por unanimidade, concordar com a dcsa fectaçâo do dominio públic o para o privado do 

Município. da parcela de terr eno sita na freguesia da Glória, po r não ter havido rec lamações ao 
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edital afixado lia s locais de est ilo e à publicação feita no jornai s "Diário de Avei;:Je ' :~orrei o R'
~~p". ~ 

J..I.!lif" n E FRt'GlJt'S IA D E ARA !MS cE nf'L'KIA DE :\I AU ' lH A !..S: - O 

Sr. Vereador Eduardo Feio informou a restante verea ção de um oficio da Autarquia em 

epígrafe, no qua l é solicitada a cedência de material, desig nadame nte 100 sacos de cimento e 

100 verguinhas de ferro de 6 mm, para serem utilizadas na cons trução de muros na Rua Direita, 

no lugar da Quinta do Picado, da Freguesia de Aradas 

Foi deliberado, por unanimid ade face à informação do DPO, autorizar a ccdência 

do materia l em causa. cujo custo ascende a oitenta e nove mil e setecentos escudo s 

J..U1S.:l A......lU.:....~l f\~O R A DI-' ,,-" Tl MA - C E Df 'N ClA..P...E 

;HA I ElU..AlS - Presente também um oficio da Junta de Freguesia em epígrafe, no qual 

solicita a ccdência de material. nomeadamente, blocos de betão sacos de cimento e vergas de 

ferro, destinados á constru ção de muros. junto da Rua José Augusto de Oliveira, no lugar da 

Póvoa do Valado, tendo sido deliberado, por unanim idade. autorizar que seja cedido o referido 

material cujo valor ascende a setecentos e vinte mil quatrocentos e cinquenta escudos. 

acrescido de IVA. 

J-I....Allil AC,Ã!l . Face a exposição de Amélia Marcelino, residente na Rua da 

Fonte Velha - Quinta Nova, e de acordo com a informação n" IS I prestada pelos Serviços 

Municipai s de Habitação, que aqui se dá por reproduzida. foi delibera do, por unanimidad e, 

autorizar que os Serviços Técnicos da Autarquia efectucm um estudo que possibilite a melhoria 

das condições de habitab ilidade da residência, tendo em atenção as condições de saúde da 

exponcnte e do marido 

~c..ô..E.S......~~: . Lida a informação dos S.~.H . n'' 

174/99 , que aqui se dá por transcrita. rela tiva à situação habitaciona l do agregado familiar de 

Mario Andias Coelho , residente na Rua da Liberdade , n" 63 , em Mataduços, Freguesia de 

Esgueira, foi delibe rado, por unanimidade, consi derar o mesmo em situaç ão de emergên cia, 

devido às obvias insuficiências económ icas para alugar uma hab itação no mercado, e ao 

avançado estado de degradação da actual residência não permitir obras de beneficiaç âo, sendo 
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necess ário proceder à sua demo lição. Mais foi deliberado, por unanimidade, info~~ SenhOriá

que logo após o reatojarnenro deste agregado deverá proceder à demolição do imóvel em cau s a~ 

llA.-",T r\ CÃO - S ITIJAÇÕE.S..JU:....EM~ : - Foi ainda presente outra 

informação dos Serviços Municipais de Habitação a dar nota do requerimento apresentado por 

Silvana Gonzalez. moradora na Urbanização Nova de Mataduços, casa nO2, Freguesia de 

Esgueira, a qual solicita autorização para que a sua inn ã e a o seu sobrinho, residentes na 

Venezuela, permaneçam na sua habitação por um período de 6 meses. Cons iderando que a 

requerente se encontra em processo de divórcio, e não tem familiares em Portugal, foi 

deliberado, por unanimidade, autorizar a perman ência dos referidos familiares 

ç O \ I!' ';\CUIA Df:.JMNÇA.l!..E....AY.E.: • O Sr. Vereador Jaime Borges deu 

co nhecim ento de um pedid o formulado pela Companhia de Dança de Av eiro . no sentido de ser 

concedido um apoio financeiro para fazer face às despesas com a realização do " Mês da 

Dança" , lendo sido deliberado, por unanimidade, atribuir um subs idio no valor de quinhentos 

mil escudos. 

scasnuos.. No seguimento da deliberação anterior, a Sr." Vereadora Ora. Maria 

Antónia sugeriu que, aquando da atribuição de novos subsídios, seja trazido ao conhecimento 

do Executivo informação sobre os montantes já concedidos e que. previamente, seja feita a 

respec uv a cabimentação 

Por unanimidade, foi deliberado concordar com a sugestão apresenta da 

ESQ} I AS 1)0 ç()Nç t:.Lll!!...::....J.~~1A..JllL.QL'J~T.A..lill 

GR!!Vl;: • A Càmara tomou conhecimento e apreciou um oficio do Jardim de In fância em 

epígrafe, o qual solicita um apoio financeiro que perm ita a dezasseis crianças daquele 

estabelecimemc de ensino, cujas famílias dispõem de fracos recursos econômico s. 

frequentarem uma colônia de férias, a realizar na Praia da Barra. durante o período de 14 a 25 

de Junho, próximo. 

Por unanimidade, foi deliberado, atribuir ao Jardim de Infância de Quinta do Gr mé 

um subsidio no valor de três mil escudos/criança para pagamento do transporte a utilizar nas 

deslocaçêes para a dita praia 
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- Bt 
LSÇ O LA~-º-~ : - Considerando uma informação do Gabinete d 

Educação. o Executivo del iberou, por unanimidade. conceder u~ subs idio à Escola Secundan t..V 
DL Jaime Magalhães Lima no valor de cento e tn nta e oito mil e oitocento s escudos, para o 

pagamento das despesas com o fornecimento de almoços ao Jardim de Infância de Esgueira. 

durante os meses de Março e Abril, ultimo. 

__o. 

~~: - O Sr. Vereador Eng." Cruz Tavares informou a Câmara 

do teor de uma exposição apresentada no Secretariado de Feiras e Exposições, por Andreia 

Antunes Mônica. motivada por um suposto roubo de um quadro de sua filha. que esteve 

exposto no stand do Núcleo de Artes de S. Bernardo, no decorrer do certame em epíg rafe. Mais 

informou que já posteriormente. o mesmo Secretariado recebeu um tele fonema da que ixosa a 

informar que afinal o quadro em causa teria sido vendido durame a Feira. 

S!l1!S.ÍDID5.: - Face lIOS diversos pedidos apresenta dos. o Executivo deliberou, por 

unanimidade. autorizar a conc ess ão dos seguint es subsídios : 

- um milhão cento e cinquenta mil escudos à As.ltlciflção Participar, destinado a 

apoiar a realização de um projecto inicia l de constituição de uma equipa de basquetebol em 

cadeira de rodas, cuja apresentação publica será cfectuada aquando do Mundia l de Basquetebol 

em Aveiro . Mais deliberou o Executivo, também por unanimidade, que o referido subsidio seja 

descriminado da segumte for ma: cen to e cinquenta mil escudos destin ados a aquisição de 

equipamento desportivo, nomeadamente. dez fatos de treind , dez calça s e dez cami solas de 

jogo; c um milhão de escudos para a aquisição de dez cadeiras de rodas especiais para praticar 

desport o: 

- quinhento s mil escudos ao Grupo Desportivo de AzurI'a, para fazer face as 

despesas com o desenvolvimen to da sua actividade: 

. quatrocentos e sessenta e oito mil escudos ao UI/ATEi · Delegaç ão de A veíra. 

com vista ao pagamento do aluguer do Teatro Aveircnse para os próximos dias 27 e 28 de 

Agosto, no âmbito da realização do Encontro Mundial de Jovens Músicos; 

- cem mil escudos ao Aero ctube di' Avetro e cem mil escudos ao Clubi' /Val'ld de 

A veiro , com vista a minorar os encargos decorre ntes com as operações de busca e resgate do 
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corpo de Vitor Manuel Soares, desaparecido nas águas da Ria de Aveiro , no passado dia 3 de 

.....hril; 

- duzentos e cinquenta e sete mil e quatrocentos escudos à A~' s ocillÇãll A cadémic a 

da Universidade âe A veiro, com vista ao pagamento do aluguer do Teatro Aveirensc para o dia 

7 de Junho, para a realização de um espectáculo, no âmbito do projecto UNIFON IA - "Viagem 

dos Sons por Territórios Jovens" ; 

- Mais foi deliberado, por unanimidade, autor izar a isenção do pagamento do 

Pequeno Auditório do Centro Cuh ural e de Congress os de Aveiro , para a Confederaç ão 

S aciO/lf11 fia Ag r ícuttura , que ali real izou o Encontro "A Snuaç ão da Mu lher Agr ícultora 

Portuguesa. Problemas e Perspectivas," , 

~CAS...DE...LQIL\l\I~: - Foi presente o processo de loteame nto nO 

11'93. de MEGALUSA - Construtora Imobiliária Ur npessoal, Lda., em que o req uerente vem 

apresentar garantia bancári a no valor de sete milhões duzentos e cinq ucnta mil escudos, para 

dar cumprimen to à de liberação tomada na reunião de 6 do mês findo . Considerando a 

informação técnica prestada pela DPDE, de 25 de Maio. último , e a apr esent ação do documento 

já mencionado, foi deliberado, por unan imidade, autorizar a libert ação tia hipoteca do lote n" I, 

correspond ente ao alvar á 7196 

~OVA ('ÁO F!\ J :\-III\ UIA : - Finalmente, foi deliberado, por unanimidade, 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõeo n" 4, do Art" 85", tio Decreto

Lei nO100/ 84. de 29 de Março 

A presente acta foi dist ribuida por todos os Membros da Câmara Municipal. e por 

eles assinada, procedimcnto que dispensa a respectiva leitura, conform e determina o arr' 4", do 

Decreto-Lei n° 45362. de 21 de Novemb ro de 196 3. 

E não havendo mais nada a tratar, foi ence rrada a presente reunião . 

Eram J7 horas e 45 minutos 

Para co nstar e devidos efeitos, se lavrou a presente acre. que cu, 

Isabel Maria de Almeida Ferrei ra Amorim, 

.. • JAdministrativos da Câmara MunicipaI de Aveuo . subscrevo.

D 'r'''O''~;-;;'~ '~ e\l0Jv A-lLq",q / / ) L-_
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PROTOCOLO 

Entre 

P RI\1 E IH :\ S OI TIORG:\!STF;S ' 

CARRI:FOl IR (POR Tl JGA L) - SOCl EDAI)t: ()[ [ XrLO RAÇ,\.O n t; 
CE :"õT RO S CO \ IER CIAIS, S.A . com sede na Avenida das Nações Unidas, Centro 
Come rcial Car refour, Piso 2, em Lisboa, N!PC 5015 9 1109, matricula da na 
Conservar óríado Registo Comercial de Lisboa sob o n°. 6 1840, com o capital social de 
12.500 000000$00, aqui representada pelo seu Administrado r- Delegado Sr Gérard 
Vinson ; 

C,\ RRE FO l ' l{ - f:\1ÓUlLl,\ R L-\ I: C() ~STRUÇÔES , S.A , com sede na Avenida 
das Nações Unidas, Centro Comercial Carrefour, Piso 2, em Lisboa, NTPC503593 117, 
matriculada na Conservat ória do Rcgisto Comercial de Lisboa sob o n" 5035, com o 
capital social de 5.000,000$00. aqui representada pelo seu Administrador- Delegado Sr 
Gerard Vinson; 

S H j l TtSn \ O! lI O RG A;\iT r -

CA :\IA RA !\J U ~I CIPAL UI': AV[mO , representada pelo seu Presidente Exmo Sr 
Dr. Alberto Afonso Souto de Miranda 

E celebrado o presente protocolo que se rege pelos considerandos e cláusulas seguintes 
CONSIDERAN DO QUE: 

A) A Câmara Municipal de Aveiro. prosseguindo o objectivc de alcançar um adequado 
ordenamento do territór io concelhio e uma melhoria da qualidade ambiental do meio 
urbano, mandou executar o Plano de Pormenor da Quinta Simão-Sul , Aveiro, que 
veio li ser aprovado por Resolução do Conselho de Ministros. publicada no D R n". 
29, I Série-R, de4 de Fevereiro de 1999; ~ 

~
 



8)	 AS PRIME IRAS OUTORGANTES no âmbito da sua actividade, pretendem 
instalai , em terrenos da propriedade da primeira dela s e abrangidos pelo referido 
Plano de Pormenor, um Centro Com ercial, (UCOR - Unidade Co mercial de 
Dimensão Relevante), que se eeccr ura também previsto no referido Plano de 
Pormenor, o qual já mereceu lice nciamento pelo Minist ério da Eco nomia, em 6 de 
Março de 1998 e se encontra em fase de construção, ao abr igo da licença de 
co nstruç ão n~ , emitida em , pela Câmara Municipa l de Avei-o. 

C)	 A entrada em fun cioname nto do referido Centro Co mercial cr iará cerca de 500 
novos postos de traba lho directos. 

O) Que, com a entrada em funcionamento do referido Centro Comer cial, se torna 
imperios o melhor ar os acesso s existentes no 1000:al, criar novos acessos e assegur ar a 
fluid ez do tráfego na Est rada Nacional n". 109; 

E)	 Se prevê que a abertur a ao pub lico do referido Cent ro Comercial ocorra durante o 
próximo mês de Setembr o 

C I.ÁUSULA PRUt EIRA 

t ,	 As PR IMEIRAS OUTOR GANTES obrigam-se perante a SEGUNDA 
OUTORG ANTE , a executar. o arruam ento e demai s infraestru turas correlativas, 
assina lado com a [eira "A", na Planta Anexa a este Protocolo, e que dele fica a fazer 
pane integrante, de acord o com os projectos aprovados para o efeit o. pela Câmara 
Muni cipal de Ave iro e restantes entidades co mpete ntes. ob rigações que a segunda 
outorgante ace ita 

2- A SEG UNDA OUTORG ANT E obriga-se a conce der a necessária lice nça para a 
real ização da obra referida no numero anterio r e a fazerremr egar ás PRIME IRAS 
OUTOR GANTES, até ao dia 15 de Julho de 1999, os terrenos para o efeito 
necessários, de que e propriet ária e leg it ima possuidora ou, relativamente às quai s 
tem legitimidade para ai realizar as obr as mencionadas na prese nte cláu sula 

3·	 A SEGUND A OUTOR GANTE declara assumir a respons abi lidade pela sat isfação 
de eventua is dire itos que venham a ser reconhecidos a terceiro s e deco rrentes da 
utilização dos terrenos para os fins previstos no precedente n". \ . 

CL'\ USl :I.A SEG UNUA 

\ - As PRIMEIRAS OUTOR GA..,\;TE S obrigam -se, perante a SEGUN DA 
OUTORGAN TE , a executar os arru ame ntos e demai s infraestruturas correlanv as, 
assinalado s com a letra'B" na planta anexa a este protocolo , e que dele fica a fazer 
pane integrante, de acordo com os prcject os apro vados para o efeito pcla Câmara 
Municipal de Aveiro e restantes entidade competen tes , obrigação que a SEGUND A 
OUT ORGAN TE aceita Q. 

~ 
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2- A SEG UNDA OUTORGANTE obriga-se a conceder a necess ária lice nça para a 
realização da obra referida no número anterior, até ao dia 20 de Junho de 1999 

] .	 A exec ução dos arru amentos previstos nesta cláusula verificar-se- a, exclusivamente , 
em terre nos perte ncentes a PRIMEI RA das PRI\1E IRAS OUTORG ANTE S 

C Lt\USU I.A T F.RC EUt.A 

1·	 As PRIME IRAS OUT ORGANTES obrigam-se, perante a SEGlJ1',l> A 
OUTORGA NTE, a executar o arruamento e demais infraestrut uras corre lativas, 
assin alado co m a letra "C" na planta anexa a este protocolo c que dele fica a fazer 
pane integrante, de acord o com os prcjectcs aprovados , par a o efeito pela Câmara 
Municipal de Aveiro e restant es entidades co mpetentes. obrigação que a SEGUl" DA 
OUTOR GA....n E acei ta 

2·	 Para a exec ução do arrua mento previsto nesta cláusula, a SEGUN DA 
OUT ORGANTE obriga-se a vender as PRIMEIRAS OUT ORGANT ES, e es tas 
obrigam-se a comprar- lhe, livres de ónus ou encargos duas parcelas de terreno 
iden tificadas na planta I em anexo, co m as letras X e Y, e que faz pane integrante 
deste protocol o, sendo o valor atribuído a cada urna de 24 900 conto s e 23 ,100 
contos respectivame nte 

I ,	 O pagament o do valor destas vendas será efectuado à SEG lf!','DA OUTOR GANTE 
pela forma segu inte 
Esc 24900,0 00$00 (vinte e quatro milhões e novecent os mil escudos), com a 
assinatura do presente protocolo , a titu lo de sinal e principio de pagamento. 
Esc 17 100,000$00 (de zassete milhões e cem mil escudos), com a outorga da 
escnrur a de compra e venda a celebrar até ao dia 20 de Juooo de 1999, 
Esc. 6 000 :000$00 (seis milhões de escudos) na data da conclu são, incluindo a 
ligação a rede , dos trabalhos das obras de sanea mento referidas na cláus ula sétima 
deste protocolo . 

4.	 A SEGlJi', 'O A OUTORGANT E obriga-se a co nceder a necessária licença para a 
realização da obra prevista nesta cláusula, até ao dia 20 de Junh o de 1999 

S·	 A SEGUNDA OUTORG ANTE autoriza as PRIMEIRAS OUTOR GA.">lTES a 
executar, ou comp letar , os trabalhos das obras de saneamentos referidas na cláusu la 
sétima deste protocolo , custeando-as com a verba de 6.000000$00 (se is milhões de 
escudos) previs ta no número anteri or. se a SEG UNDA OUTO RGA."'JTE não as tiver 
iniciado até ao dia 1 de Julho de 1999 ou SI: não as tiver conclui das até ao dia 1 de 
Agosto de 1999 

6·	 No ãmbito do contrato promessa consubstanciado nesta clausula, a SEGU NDA 
OUTOR GANTE co nfere as PRIMEIRAS OUTO RGA.'iTES a posse dos terrenos 
que compõe m as acima identificadas parcelas, a partir da assinatu ra do presente 
pro tocolo . 

~
 



c LAt:sn .'\ Q UARTA 

1- As PRThfElRA S OUTO RGANT ES obrigam-se, perante a SEGUl\1)A 
OUTORGANTE, a executar as obras de arruamentos assinalados co m a letra "D" na 
planta I, anexa a este protocolo, e que dele fica parte integrante , de acordo com os 
projecto s aprovados pela Câmara Municipal de Aveiro e restantes entidades 
competentes, obrigação que a SEGln\TIA OUTORGA NTE acei ta 

2- A SEGUf\TIA OUTORGA NTE obr iga-se a conceder a necessária licenç a para a 
rea lização da ob ra referida no numero anterior e a fazer a entrega ás PRIMEIRAS 
OUTORG ANTES , ate ao dia 20 de Junho de 1999, dos terrenos para o efeito 
necessários, de que é proprietária e legitima possuidora 

j ,	 A SEGUND A OUTORGA.".nE declara assumir a responsabil idade pela satisfação 
de eventuais direitos que venham a ser reconhecidos a terceiros e decorrent es da 
utilização dos terrenos para os fins aqui previstos 

CI.ÃUSVLA QVL"IóTA 

A SEGUNDA OUTO RGA."'iE obriga-se a executar, de sua conta, os trabalhos de 
arrua mentos assinalados com a letra "E" na planta I, anexa ao presente protocolo , e que 
dele fica a fazer parte integrante 

c LÁ r su LA SEKfA 

1- As PRIMEIRAS OUTOR GA.'\TES obrigam-se . perante a SEGU NDA 
OUTORGANTE, a execu tar. de acordo com o projecto aprova do pela Câmara 
Municipal de Aveiro e restante s entidades compete ntes, a concepção e construção de 
uma passagem desnivelada com rotunda no cruzamento de Águeda !Estrada 
Nacional n°. 109, assinalad a co m li letra "F" na planta 11, Que igualmente fica a fazer 
parte deste protocolo 

2- A SEGUN DA OUTORGANTE obriga-se a conceder a necessária licença para a 
realização da obra referida no número anterior e a fazer entrega às PRIMEIR AS 
OUTORGANTES dos terrenos para o efeito necessários de que é proprietária e 
legitima possu idora 

j ,	 A SEGl.Jl\TIA OUTO R<,JAN!E obriga-se ainda li assegurar o dcsvio~s i to no 
local, pelo tempo necessário a execução dos trabalho s ~ J J 

~
 



4- A SEGU!'.'DA OUTORGANTE declara assumir a responsabilidade pela satisfação 
de eventuai s dire itos que venham a ser reconhec idos a terceiros e deco rrentes da 
utilização dos terrenos para os fins aqui previstos 

CLÁSULA SÊTL'\<l A 

1·	 A SEGUNDA OUTORGANTE obriga-se a executar , por sua conta e no prazo de 
trinta dias seguidos, contados a partir de I (um) de Julho de 1999, as obras de 
saneamento e ligação à rede assinalados com a letra "G" na planta I, anexa a este 
protocolo 

2·	 Caso a SEGUNDA OUTORGANTE nân inicie os trabalhos dentro dos primeiros 5 
dias de Julho ou não os conclua no prazo igualmente previsto no número anterior, 
reconhece às PRIMEIRAS OUTORGANTES o direito de, sem qualquer 
formalidade ou aviso, completar a sua execução, nos termos previsto s no número 
cinco da cláusula terceira 

CLÁUSULA OITA VA 

A SEGUI\D A OUTORGANTE, obr iga-se a executar, de sua conta. os trabalhos de 
arruamentos e infraestru turas corre lativas, assinaladas com a letra "11" na planta I, anexa 
a esta protoco lo 

CL,\,SULA :'\riO""" 

I	 As obras a executar pelas primeiras outorgantes e previstas nas cláusula s, primeira, 
segunda . terceira e quarta deverão estar concluíd as até á data de abertura ao público 
do Centro Comercial previsto na alínea B dos considerandos do presente protocolo 

2	 As obras a executar pelas primeiras outorgantes e previstas na cláusula sexta. 
deverão estar iniciadas até 3 semanas após entrega dos terrenos e aprovação do 
respectivo projecto, por parte da Câmara Municipal de Aveiro, para a 
implementação da passagem desnivelada com rotunda, no cruzamento de Águeda 
/E strade Nacional nO. 109, assinalada co m a letra 'T'. na planta 11, e concluídas no 
prazo máximo de seis meses após ° inicio dos trabalhos da refer ida obra 

Feito em triplicado, em Aveiro, aos 8 de Junho de 1999 

AS PRL\ t EIRAS OUTORGM-ITES A SEGUND A OUTORGANTE 

AIL(qm 'l --J-.
~ +


